
Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Cultura

Diretoria de Políticas, Ações e Patrimônio Cultural

 
MEMORANDO Nº 69/2026

 
 

 

Sr. Secretário,

 

Considerando o Edital de Chamamento Público nº 012/2026, que tem por
objeto a seleção de projetos ar+s,co-culturais para composição da programação cultural
temática vinculada ao evento MotoGP em Goiânia;

Considerando a publicação do resultado final em 10 de março de 2026 ,
conforme cronograma do edital;

Considerando que o proponente abaixo iden,ficado foi devidamente
selecionado e habilitado, tendo atendido às exigências editalícias e a necessidade de firmatura
do respectivo Termo de Execução Cultural ;

Considerando ainda que o pagamento está previsto no edital e deverá ocorrer
mediante execução do objeto e apresentação da documentação fiscal pertinente;

SOLICITO a abertura do procedimento administra,vo necessário para
processamento do pagamento  referente ao projeto cultural selecionado, conforme as
informações abaixo:

Proponente: Carlos Alves Moreira, inscrito no CPF nº331.111.971-15, mediante
representação da empresa Carlos Moreira Produções Culturais Ltda. (Matriz), inscrita no CNPJ
nº 11.482.835/0001-41, com sede na R 101, nº 379, St Pedro Ludovico, Goiânia/GO .

Projeto: MotoArte – Experiência Cênica Imersiva no MotoGP Goiânia, a referida
apresentação será realizada no Parque Areião, no dia 22/03/2026, a par,r das 11:00, dentro da
programação do MotoFest.

Categoria:

(X ) Apresentação artística

() Exposição em hotel

Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais)

Edital: Chamamento Público nº 012/2026 – Programação Cultural MotoGP
Goiânia.

Diante do exposto, solicitamos a Vossa Senhoria autorização, junto à Diretoria
Administra,va desta Pasta, para abertura de processo administra,vo e a adoção das
providências cabíveis para tramitação e efe=vação do pagamento , observando-se as normas
administrativas e orçamentárias vigentes.

A presente solicitação tem por finalidade assegurar a regularidade
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procedimental, a observância aos princípios da Administração Pública e a adequada
formalização da contratação necessária para a execução do referido projeto cultural.

 

 
 

Izabela Portes Bittencourt
Diretoria de Políticas, Ações e Patrimônio Cultural

 

 

APROVO OS TERMOS CONSTANTES DO PRESENTE DOCUMENTO E AUTORIZO O
PROSSEGUIMENTO DA CONTRATAÇÃO NA FORMA DA LEI:

 

 

Uugton Batista da Silva
Secretário Municipal de Cultura

 
 

 
 

 

 
Goiânia, data da assinatura eletrônica.

 
Documento assinado eletronicamente por Izabela Portes Bittencourt,
Diretora de Políticas, Ações e Patrimônio Cultural, em 18/03/2026, às
10:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Uugton Batista da Silva,
Secretário Municipal de Cultura, em 18/03/2026, às 16:00, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9668961 e o código CRC FEB94B68.

 

Avenida Parque Atheneu, 1477 -
- Bairro Setor Parque Atheneu

CEP 74893-020 Goiânia-GO
 

Referência: Processo Nº 26.12.000000362-2 SEI Nº 9668961v1
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